
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Rua Senador Máximo, 35 – 1º andar – Centro – CEP: 57.250-000 – Campo Alegre/AL 

Telefone: (82) 3275-1606 – FAX: (82) 3275-1388 – CNPJ: 12.264.628/0001-83 

 

 

Ofício GP nº 180/2025 

 

Campo Alegre/AL, 25 de Setembro de 2025. 

 
Ao Sr. 

CLAUDENIR RIOS DE OLIVEIRA 

Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Maceió - AL. 

 

Assunto: Solicitação de PRORROGAÇÃO  a certa do contrato de repasse nº 0424372-66/2014. 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar a prorrogação de 

vigência do Termo de Compromisso nº 0424372-66/2014, cujo objeto é a Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água no Distrito de Luziápolis, Município de Campo Alegre/AL, pelo prazo 

adicional de 12 (doze) meses. 

 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que a vigência atual expira em 31 de dezembro 

de 2025. Até o momento, aproximadamente 80% dos serviços encontram-se executados e, para que 

seja possível a sua integral conclusão, a prorrogação torna-se imprescindível. 

 

A execução da obra teve início em dezembro de 2018, após a finalização do Processo Licitatório 

nº 004/2018 e emissão da Ordem de Serviço em 29 de agosto de 2018, tendo como empresa vencedora 

a Hidrotécnica Engenharia Ltda., CNPJ nº 05.631.864/0001-25, no valor global de R$ 6.081.313,81. 

A autorização formal de início foi concedida em 26 de novembro de 2018. 

 

Entretanto, ao longo da execução, diversos fatores ocasionaram atrasos, entre os quais: 

 • atrasos nos repasses federais; 

 • os impactos da pandemia da COVID-19, que exigiram reorganização das atividades 

e medidas de segurança; 

 • o significativo aumento no custo de materiais de construção durante o período 

pandêmico; 

 • a posterior rescisão contratual com a empresa anteriormente responsável pela 

execução, motivada por incapacidade financeira e operacional de concluir os serviços. 

 

Diante do exposto, reiteramos que a prorrogação ora solicitada é de fundamental importância 

para a continuidade e finalização desta relevante obra de abastecimento de água, essencial para a 

população do Distrito de Luziápolis. Prorrogação essa, que será executada de acordo com o plano de 

ação enviado a esta Instituição. 

 

Sem mais para o momento, subscrevo-me com os costumeiros votos de consideração e estimas. 

 

 

 

 
Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 

Prefeita 
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